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Licenciada Maria Margarida Miraldes Pintassilgo Monteiro,
directora-coordenadora do Departamento de Planeamento e
Administração Geral.

14 de Fevereiro de 2006. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, João Castel-Branco Goulão.

Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento

Aviso n.o 2853/2006 (2.a série). — O conselho de administração
do Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento (INFARMED),
na sua sessão de 9 de Fevereiro de 2006 (acta n.o 06/CA/2006), ana-
lisando a proposta DIL/503, de 31 de Janeiro de 2006, da comissão
de avaliação de postos farmacêuticos móveis, relativa ao pedido de
instalação de um posto farmacêutico móvel para a freguesia de
Cumieira, concelho de Penela, distrito de Coimbra, solicitado pela
Farmácia Medeiros, sita na Praça de Costa Rego, 140, freguesia de
Avelar, concelho de Ansião, distrito de Leiria, deliberou indeferir
o pedido, por contrariar o disposto no n.o 3 do despacho
n.o 22 618/2002 (2.a série) de 22 de Outubro, alterado pelo despacho
n.o 2244/2003 (2.a série), de 4 de Fevereiro.

12 de Fevereiro de 2006. — Pelo Conselho de Administração, o
Vice-Presidente, Hélder Mota Filipe.

Deliberação n.o 270/2006. — Por deliberação de 22 de Setembro
de 2005 do conselho de administração do Instituto Nacional da Far-
mácia e do Medicamento, exarada na acta n.o 59/CA/2005, foi rati-
ficado o despacho CA/2005, relativo à ordem de recolha do mercado
do lote n.o 3000567 do medicamento Anatoxal Di Te Adulto, vacina
contra a difeteria e tétano, exarado nos termos do n.o 3 do artigo 14.o
do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, proferido por razões
de precaução e zelo pela saúde pública, ao abrigo do artigo 10.o,
n.o 2, alínea i), do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, nos
termos das disposições conjugadas dos artigos 15.o, n.o 1, alíneas a),
b) e d), e 11.o, n.o 1, alínea e), do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de
Fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 272/95, de 23 de Outubro.

13 de Janeiro de 2006. — O Conselho de Administração: Vasco
A. J. Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa
Carvalho, vice-presidente — Emília Alves da Silva, vogal — Fernando
Bello, vogal.

Deliberação n.o 271/2006. — A firma Laboratórios Lab, L.da, titu-
lar da autorização de introdução no mercado (AIM) do medicamento
Tonus-Lab, Comprimido a 5 mg, concedida em 4 de Maio de 1967,
consubstanciada na autorização com o registo n.o 9174110, requereu
ao INFARMED a revogação do mesmo, conforme ofício de 27 de
Dezembro de 2005.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar a AIM do medicamento supramen-
cionado e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

1 de Fevereiro de 2006. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa Car-
valho, vice-presidente — Emília Alves, vogal — Fernando Bello, vogal.

D e l i b e r a ç ã o n .o 2 7 2 / 2 0 0 6 . — A f i r m a R A T I O -
PHARM — Comércio e Indústria de Produtos Farmacêuticos, L.da,
titular da autorização de introdução no mercado (AIM) dos medi-
camentos:

Amlodipina Regenold 5 mg Comprimidos, concedida em 18 de
Maio de 2004, consubstanciada na autorização com os registos
n.os 5078282 e 5078381;

Amlodipina Regenold 10 mg Comprimidos, concedida em 18 de
Maio de 2004, consubstanciada na autorização com os registos
n.os 5078084 e 5078183;

requereu ao INFARMED a revogação dos mesmos, conforme ofícios
de 13 de Janeiro de 2006.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar as AIM dos medicamentos supramen-
cionados e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

1 de Fevereiro de 2006. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa Car-
valho, vice-presidente — Emília Alves, vogal — Fernando Bello, vogal.

Deliberação n.o 273/2006. — Considerando que o Instituto
Nacional da Farmácia e do Medicamento (INFARMED) foi alertado
para o facto de estar a ser comercializado pela firma Novartis Farma —
Produtos Farmacêuticos, S. A., o medicamento Tofranil 25 mg, emba-
lagens de 10 e 60 comprimidos, com registo no INFARMED, que
apresenta resultados fora das especificações durante os ensaios de
estabilidade realizados;

Considerando que os lotes em causa são: B1010, com validade até
Novembro de 2006, B2006A, com validade até Junho de 2007, B2006,
com validade até Junho de 2007, B2012, com validade até Novembro
de 2007, B3004, com validade até Maio de 2008, B3007, com validade
até Julho de 2008, e B4005, com validade até Abril de 2009, e ainda,
por informação do titular de AIM, B4013, com validade até Novembro
de 2009, B5000, com validade até Dezembro de 2009, e B5008, com
validade até Setembro de 2010;

Considerando que, em face do exposto, se verifica o incumprimento
das boas práticas de fabrico, designadamente quanto à estabilidade
das especificações do medicamento Tofranil, na dosagem de 25 mg,
embalagens de 10 e 60 comprimidos, o conselho de administração
do INFARMED, ao abrigo do artigo 10.o, n.o 2, alínea i), do Decreto-
-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, nos termos do artigo 15.o, n.o 1,
alínea d), do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 272/95, de 23 de Outubro, delibera ordenar a retirada
do mercado dos lotes B1010, com validade até Novembro de 2006,
B2006A, com validade até Junho de 2007, B2006, com validade até
Junho de 2007, B2012, com validade até Novembro de 2007, B3004,
com validade até Maio de 2008, B3007, com validade até Julho de
2008, B4005, com validade até Abril de 2009, e ainda, por informação
do titular de AIM, dos lotes B4013, com validade até Novembro de
2009, B5000, com validade até Dezembro de 2009, e B5008, com
validade até Setembro de 2009, do mesmo medicamento, cujo titular
de AIM é a sociedade Novartis Farma — Produtos Farmacêuticos,
S. A., bem como comunicar às entidades envolvidas no circuito de
distribuição deste medicamento a suspensão da sua comercialização.

A presente deliberação deve ser notificada à sociedade Novartis
Farma — Produtos Farmacêuticos, S. A.

9 de Fevereiro de 2006. — O Conselho de Administração: Vasco
A. J. Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa
Carvalho, vice-presidente — Fernando Bello, vogal.

Deliberação n.o 274/2006. — Em 7 de Julho de 2005, a sociedade
BIAL — Portela & C.a, S. A., titular da autorização de introdução
no mercado (AIM) do medicamento Acarilbial 277 mg/ml, Solução
cutânea, procedeu à recolha voluntária dos lotes n.os 050314, com
validade até Maio de 2010, 050080, com validade até Fevereiro de
2010, 050081, com validade até Fevereiro de 2010, 050088, com vali-
dade até Fevereiro de 2010, 050089, com validade até Março de 2010,
050090, com validade até Março de 2010, 050091, com validade até
Março de 2010, 050315, com validade até Maio de 2010, 050316,
com validade até Maio de 2010, e 050317, com validade até Maio
de 2010, na sequência da detecção de um defeito de qualidade que
consistia na existência de embalagens do medicamento acondicionadas
em embalagens do medicamento Vicombil xarope bilingues (espanhol
e francês);

Em 22 de Julho de 2005, a sociedade BIAL — Portela & C.a, S. A.,
apresentou no INFARMED o relatório de reconciliação do lote e
implementação das acções correctivas propostas.

Em 31 de Janeiro de 2006, a sociedade BIAL — Portela & C.a,
S. A., apresentou no INFARMED o relatório de inspecção a 100 %
das embalagens recolhidas. Apresentou ainda o certificado de liber-
tação de lote, em que a direcção técnica declara e confirma o cum-
primento das obrigações legais e técnicas relativamente aos lotes
n.os 050314, com validade até Maio de 2010, 050080, com validade
até Fevereiro de 2010, 050081, com validade até Fevereiro de 2010,
050088, com validade até Fevereiro de 2010, 050089, com validade
até Março de 2010, 050090, com validade até Março de 2010, 050091,
com validade até Março de 2010, 050315, com validade até Maio
de 2010, 050316, com validade até Maio de 2010, e 050317, com
validade até Maio de 2010, do medicamento Acarilbial 277 mg/ml,
solução cutânea.
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Em 31 de Janeiro de 2006, a sociedade BIAL — Portela & C.a,
S. A., solicita autorização para a reintrodução no mercado de 1122
embalagens do lote n.o 050314, com validade até Maio de 2010; 124
embalagens do lote n.o 050080, com validade até Fevereiro de 2010,
156 embalagens do lote n.o 050081, com validade até Fevereiro de
2010, 297 embalagens do lote n.o 050088, com validade até Fevereiro
de 2010, 106 embalagens do lote n.o 050089, com validade até Março
de 2010, 322 embalagens do lote n.o 050090, com validade até Março
de 2010, 481 embalagens do lote n.o 050091, com validade até Março
de 2010, 518 embalagens do lote n.o 050315, com validade até Maio
de 2010, 950 embalagens do lote n.o 050316, com validade até Maio
de 2010, e 1826 embalagens do lote n.o 050317, com validade até
Maio de 2010, do medicamento Acarilbial 277 mg/ml, solução cutânea,
embalagens sem defeitos, conforme verificação a 100 %.

Em face do exposto, mediante solicitação da sociedade
BIAL — Portela & C.a, S. A., o conselho de administração, ao abrigo
do artigo 10.o, n.o 1, alínea i), do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de
Novembro, delibera autorizar a reintrodução no circuito normal de
comercialização dos lotes n.os 050314, com validade até Maio de 2010,
050080, com validade até Fevereiro de 2010, 050081, com validade
até Fevereiro de 2010, 050088, com validade até Fevereiro de 2010,
050089, com validade até Março 2010, 050090, com validade até Março
de 2010, 050091, com validade até de Março de 2010, 050315, com
validade até Maio de 2010, 050316, com validade até Maio de 2010,
e 050317, com validade até Maio de 2010, do medicamento Acarilbial
277 mg/ml, solução cutânea, cujo titular de AIM é a sociedade socie-
dade BIAL — Portela & C.a, S. A.

O presente despacho deve ser notificado à sociedade BIAL — Por-
tela & C.a, S. A.

9 de Fevereiro de 2006. — O Conselho de Administração: Vasco
A. J. Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa
Carvalho, vice-presidente — Fernando Bello, vogal.

Deliberação n.o 275/2006. — A firma BIALFAR — Produtos
Farmacêuticos, S. A., titular da autorização de introdução no mercado
(AIM) do medicamento Brisovent Inalador, Suspensão Pressurizada
para Inalação a 50 lg/dose, concedida em 24 de Abril de 1995, con-
substanciada na autorização com o registo n.o 2271781, requereu ao
INFARMED a revogação do mesmo, conforme ofício de 11 de Janeiro
de 2006.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar a AIM do medicamento supramen-
cionado e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

9 de Fevereiro de 2006. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa Car-
valho, vice-presidente — Emília Alves, vogal — Fernando Bello, vogal.

Deliberação n.o 276/2006. — A firma Stafford-Miller, Ltd., titular
da autorização de introdução no mercado (AIM) dos medicamentos:

Alphosyl, Emulsão Cutânea a 50 mg/g+20 mg/g, concedida em 25
de Maio de 1961, consubstanciada na autorização com os regis-
tos n.os 8041616, 8041608 e 8041624;

Alphosyl, Creme a 50 mg/g+20 mg/g, concedida em 30 de Julho
de 1965, consubstanciada na autorização com os registos
n.os 8126300, 8126326 e 8126318;

Alphosyl Hc, Creme a 5 mg/g+50 mg/g+22 mg/g, concedida em
13 de Agosto de 1986, consubstanciada na autorização com
os registos n.os 8651703 e 8651711;

requereu ao INFARMED a revogação dos mesmos, conforme ofícios
de 6 de Janeiro de 2006.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar as AIM dos medicamentos supramen-
cionados e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

9 de Fevereiro de 2006. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa Car-
valho, vice-presidente — Emília Alves, vogal — Fernando Bello, vogal.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação

Rectificação n.o 333/2006. — Por terem sido omitidos dados rela-
tivos à classificação profissional atribuída aos docentes, nos termos
do disposto no n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de
19 de Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 127/2000,
de 6 de Julho, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 25,
de 3 de Fevereiro de 2006 (despacho n.o 2764/2006), acrescenta-se
a frase «A classificação profissional produz efeitos a 1 de Setembro
de 2005.».

6 de Fevereiro de 2006. — O Director-Geral, Diogo Simões Pereira.

Direcção Regional de Educação do Alentejo

Agrupamento Vertical de Alandroal

Aviso n.o 2854/2006 (2.a série). — Em cumprimento do n.o 1
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard do átrio deste Agrupamento
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste estabelecimento
de ensino reportada a 31 de Dezembro de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo.

24 de Janeiro de 2006. — Pela Presidente da Comissão Executiva
Provisória, (Assinatura ilegível.)

Agrupamento de Escolas de Cercal do Alentejo

Aviso n.o 2855/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontra afixada na sala de funcionários na Escola
Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de Cercal do Alentejo a lista de antiguidade
do pessoal não docente deste Agrupamento de Escolas reportada
a 31 de Dezembro de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

15 de Fevereiro de 2005. — O Presidente da Comissão Executiva
Provisória, Tiago Manuel Gonçalves Canhoto.

Agrupamento de Escolas de Cuba

Aviso n.o 2856/2006 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontra afixada no local habitual a lista de antiguidade do
pessoal não docente do Agrupamento de Escolas de Cuba reportada
a 31 de Dezembro de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço, nos termos do artigo 96.o do referido decreto-lei.

15 de Fevereiro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
Germano António Alves Lopes Bagão.

Escola Secundária/3.o CEB Poeta Al Berto

Aviso n.o 2857/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard da entrada dos Serviços
Administrativos desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não
docente reportada a 31 de Dezembro de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação, conforme o esta-
belecido no artigo 96.o do citado decreto-lei.

14 de Fevereiro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
Emérico de Mário Gonçalves.




